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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EMENDA ADITIVA N.º 2/2023

Projeto de Lei Nº 06/2023 CM



Nos termos do § 5º, do Art. 165, da Resolução n.º 9/97, de 29 de abril de 1997 (Regimento Interno da Câmara Municipal), o Vereador abaixo assinado, apresenta ao Plenário da Casa, para apreciação e deliberação a seguinte emenda ao Projeto de Lei n.º 06/2023CM, de autoria Vereador abaixo assinado que dispõe sobre a política de monitoramento de segurança por câmeras nos centros de educação infantil e ensino fundamental de anos iniciais da rede pública de ensino fundamental, nos seguintes termos:
Art. 1º Ao art. 2º, do Projeto de Lei nº06/2023CM acrescente o seguinte texto:

§ 4º O monitoramento em tempo real que se refere esta lei considera principalmente a área externa das escolas e centros de educação infantil, seus portões, acessos, estacionamentos e áreas abertas, favorecendo a cobertura de monitoramento de segurança ao mesmo tempo que se pretende evitar a divulgação de imagens das salas de aula e outros lugares de acesso restrito, preservando o direito de imagem e a proteção dos alunos e profissionais da educação. 
Justificativa:
 O parágrafo que se acrescenta tem como objetivo evidenciar o já disposto no restante do texto do projeto em tela, preservar o direito de imagem, garantindo o monitoramento de segurança.  Diante disso, contamos com a colaboração e compreensão e aprovação desta Emenda Modificativa.

Sala das Comissões, 1º de junho de 2023.

Sérgio Vesco
Vereador 
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